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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO SAYÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto é a contratação de empresa para aquisição de material de Limpeza para atender as demandas do Fundo Municipal de Assistência Social, do Município de Bernardo Sayão-TO, durante o exercício de 2023.
2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
2.1. Todos os produtos serão entregues mediante a emissão de ordem de fornecimento.

2.2. A contratada terá o prazo máximo de 2 (dois) dias uteis para o inicio da entrega dos produtos, após a data de recebimento da ordem de fornecimento, caso não consiga efetuar a entrega dentro do prazo deverá mandar justificativa por escrito, podendo ou não ser acatada pela administração.

3. DA JUSTIFICATIVA
3.1      Primeiramente, vale frisar que a aquisição de itens se justifica face ao interesse público de manter os serviços da administração pública em níveis aceitáveis para oferecer aos usuários da administração pública municipal.

3.2	Assim sendo, a motivação para licitar material de limpeza e higiene, a finalidade de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e demais órgãos que compõem a esfera municipal, para o exercício de 2023. Pois, os materiais são necessários/básicos dentro dos vetores, para manutenção das atividades cotidiana dos órgãos que compõe a esfera administrativa do ente municipal, bem como, manutenção dos programas da secretaria municipal de assistência social. Sem o qual poderá prejudicar as atividades que são desenvolvidas, pois em sua maioria são utilizadas para dar agilidade aos processos administrativos dentro das unidades, a aquisição dos referidos materiais é fundamental para o bom funcionamento das unidades.

3.3	Registre-se que a aquisição se justifica ainda, pela necessidade de reposição do estoque de materiais do almoxarifado, sem a qual poderá prejudicar as atividades desenvolvidas pela administração pública municipal. O que justifica a necessidade da realização da licitação para o referido objeto.

4. FUNDAMENTO LEGAL

4.1. Lei federal de 14.133/21 de 01 de abril de 2021.

Lei federal de 14.133/21 de 01 de abril de 2021.
Artigo 75. É dispensável a licitação:
[bookmark: art75i][bookmark: art75ii]II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no caso de outros serviços e compras;
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES.

5.1. As especificações estão em conformidade com as quantidades e descrições seguintes:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT. 
	 V. UNIT. ESTIMADO
	  V. TOTAL ESTIMADO

	1
	AGUA SANITARIA EMBALAGEM PLASTICA 12X1 LT
	CX
	30
	         42,25 
	    1.267,50 

	2
	ALCOOL GEL 70 INPM MULTIUSO 500G CAIXA COM 12X500G
	CX
	15
	       117,00 
	    1.755,00 

	3
	ALCOOL ETILICO HIDRATADO 70 INPM 1L CX COM 12X1
	CX
	20
	       147,33 
	    2.946,67 

	4
	AMACIANTE 02 LITROS
	UNID.
	15
	           6,50 
	         97,50 

	5
	AROMATIZANTE DE AMBIENTE 370ML
	UNID.
	60
	           9,74 
	       584,40 

	6
	AVENTAL DEPLASTICO TRANSPARENTE
	UNID.
	10
	         29,25 
	       292,50 

	7
	BALDE DE 12 LITROS
	UNID.
	20
	         12,99 
	       259,80 

	8
	CESTO PARA LIXO 100 LTS
	UNID.
	10
	         86,67 
	       866,67 

	9
	CESTO PARA LIXO EM PLASTICO TELINHA S/TAMPA 9 LITROS
	UNID.
	20
	           5,95 
	       118,93 

	10
	DESENGURDURANTE LIMPEZA PESADA 5 LTS
	UNID.
	20
	         83,96 
	    1.679,20 

	11
	DESINFETANTE LIQUIDO 2L CAIXA COM 6X1
	CX
	40
	         32,50 
	    1.300,00 

	12
	DESODORIZADOR DE AR 360ML
	UNID.
	60
	         13,98 
	       838,60 

	13
	DETERGENTE LIQUIDO PARA LOUÇA DE 500 ML CAIXA COM 24X500ML
	CX
	25
	         49,40 
	    1.235,00 

	14
	ESCOVA PARA LAVAR ROUPAS DE PLASTICO
	UNID.
	10
	           5,41 
	         54,07 

	15
	ESCOVA PARA VASO SANITARIO PLASTICO COM SUPORTE
	UNID.
	10
	         14,07 
	       140,73 

	16
	ESPANADOR DE PÓ PENA
	UNID.
	10
	         37,92 
	       379,17 

	17
	ESPONJA LÃ DE AÇO PACOTE COM 8 UNIDADES. FARDO 14X1
	FARDO
	14
	         42,47 
	       594,53 

	18
	ESPONJA MULTIUSO DUPLA FACE
	UNID.
	50
	           0,87 
	         43,33 

	19
	FLANELA DE ALGODÃO 30X40
	UNID.
	20
	           5,20 
	       104,00 

	20
	FORRO DE MESA PLASTIFICADO
	MT
	25
	         13,53 
	       338,25 

	21
	INSETICIDA AEROSSOL 450ML SBP
	UNID.
	50
	         13,00 
	       650,00 

	22
	LIMPA ALUMINIO COM CAIXA 12X500 ML
	CX
	10
	         47,67 
	       476,67 

	23
	LIMPA VIDRO CAIXA COM 12X500 ML
	CX
	10
	         61,74 
	       617,40 

	24
	LUVA DE BORRACHA ANTIDERRAPANTE TAMANHO M,G
	PAR
	25
	           4,01 
	       100,25 

	25
	LUVAS DESCARTAVEIS LATEX TAMANHO M CAIXA COM 50 PARES
	CX
	10
	         21,67 
	       216,67 

	26
	MANGUEIRA DE 3/4, 2MM DE ESPESSURA, 30M, COM ENROLADOR
	UNID.
	15
	         71,49 
	    1.072,35 

	27
	MÁSCARA DESCARTÁVEL CIRURGICA CAIXA COM 50 UNIDADES NA COR BRANCA
	CX
	200
	         10,83 
	    2.166,67 

	28
	NAFTALINA PACOTE COM 20 UNIDADES
	PACOTE
	20
	              -   
	              -   

	29
	PÁ PARA LIXO COM CABO
	UNID.
	20
	           7,57 
	       151,47 

	30
	PANO DE CHÃO EM ALGODÃO REFORÇADO BRANCO 60X82 CM
	UNID.
	30
	           9,53 
	       286,00 

	31
	PANO DE PRATO PINTADO 100% ALGODÃO 45X70CM
	UNID.
	30
	           5,20 
	       156,00 

	32
	PAPEL ALUMINIO ROLO COM 7,5 M X 30CM
	ROLO
	30
	           5,95 
	       178,40 

	33
	PAPEL HIGIENICO NEUTRO, ROLO 30CM, PACOTE COM 04 ROLOS FARDO CONTÉM 16X04 COM 64 
	FARDO
	80
	       182,00 
	  14.560,00 

	34
	PAPEL TOALHA BRANCO, 02 ROLOS COM 60 TOALHAS 19CM X 21,5
	UNID.
	40
	           8,11 
	       324,53 

	35
	PEDRAS SANITARIAS
	UNID.
	50
	           1,73 
	         86,67 

	36
	RASTELO DE FERRO COM CABO
	UNID.
	10
	         53,07 
	       530,73 

	37
	RODO PARA CHÃO, GRANDE CABO DE MADEIRA.
	UNID.
	30
	         30,32 
	       909,70 

	38
	RODO PARA CHÃO, MÉDIO, CABO DE MADEIRA.
	UNID.
	20
	         23,82 
	       476,47 

	39
	SABÃO EM BARRA GLICERRINADO CAIXA COM 10 PACOTE DE 05
	CX
	25
	       140,83 
	    3.520,83 

	40
	SABÃO EM PÓ 500G, CAIXA COM 24 UNIDADES
	CX
	25
	         72,80 
	    1.820,00 

	41
	SABONETE LIQUIDO COM 500 ML CAIXA COM 24X1
	CX
	15
	       324,99 
	    4.874,85 

	42
	SACO PLÁSTICO PARA LIXO 100 LTS REFORÇADO
	KG
	150
	         17,88 
	    2.681,50 

	43
	SACO PLÁSTICO PARA LIXO, AZUL 30 LTS, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PACOTE
	100
	           3,09 
	       309,00 

	44
	SACO PLÁSTICO PARA LIXO, AZUL, 15LTS, ROLO COM 50 UNIDADES
	ROLO
	100
	           7,80 
	       780,00 

	45
	SODA CAUSTICA EM ESCAMAS 1KG
	UNID.
	10
	         22,74 
	       227,40 

	46
	TAPETE PARA PORTA COSTADO SOLIDA ANTIDERRAPANTE VINIL E HIGIENICO; ESPESSURA DE 12MM, LAVAVEL, 1,20CMX50CM
	UNID.
	25
	       173,32 
	    4.333,08 

	47
	TOALHA DE ROSTO 50 CM X 80 CM 100% DE ALGODÃO
	UNID.
	20
	         11,91 
	       238,13 

	48
	TOUCA DESCARTÁVEL TAMANHO ÚNICO CONTEM 100 UNIDADES
	PACOTE
	20
	         18,41 
	       368,13 

	49
	VASSOURA COM CERDAS DE NYLON PARA PISO RUSTICO
	UNID.
	10
	         19,28 
	       192,83 

	50
	VASSOURA DE PALHA CABO DE MADEIRA
	UNID.
	20
	         27,07 
	       541,47 

	51
	VASSOURA DE PELO COM CERDAS MACIAS REFORÇADAS
	UNID.
	20
	         14,07 
	       281,47 

	52
	VASSOURA PARA VASCULHAR CABO GRANDE
	UNID.
	20
	         18,41 
	       368,13 

	VALOR TOTAL 
	58.392,65




6. DO LOCAL PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
6.1      Os produtos deverão ser entregues na cidade de Bernardo Sayão, na sede do Fundo Municipal de Assistência Social.
7. PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta correntes indicados pelo contratado.
7.2. Para efeito de liquidação e pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos:
7.2.1. Nota Fiscal devidamente atestada pelo executor do contrato;
7.2.2. Certidão Negativa de Débitos Estadual;
7.2.3. Certidão Negativa de Débitos Federais– CND/emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, devidamente atualizada (Lei n.º 8.212/90);
7.2.4. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);
7.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT);
7.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento;
7.4. É vedado o pagamento antecipado;
7.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso);
7.6. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:
7.7. A multa será descontada do valor da nota fiscal ou do crédito existentes na Contratante em relação à CONTRATADA;
7.8. Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o contratado pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;
7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
7.10. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.11. Não produziu os resultados acordados;
7.12. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
7.13. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
7.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.15. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada verificação a manutenção das condições de habilitação exigidas.
7.16. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.18. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.20. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente.
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATANTE
8.1. Cumprir fielmente as disposições deste termo de referência e exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com este termo de referência e os termos da proposta vencedora;
8.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas, defeitos de fabricação ou irregularidades constatadas na mercadoria, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
8.3. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme definido em contrato;
8.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada.
8.5. Zelar pelo cumprimento das obrigações da Contratada relativas à observância das normas ambientais vigentes;
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Entregar os produtos conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
9.2. Entrega às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;
9.3.  Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao município de Bernardo Sayão - TO ou a terceiros;
9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;
9.5.  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;
9.6. Efetua a imediata troca dos produtos com defeitos de forma imediata e sem qualquer custo extra para o Fundo Municipal de Assistência Social de Bernardo Sayão - TO;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos:
A. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União/ prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
B. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, e Municipal do domicílio ou sede do contratado;
C. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;
D. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.8. Serão de exclusiva responsabilidade da Contratada eventuais erros/equívocos no dimensionamento da proposta.
10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não será permitida a subcontratação do objeto deste do futuro contrato, comente com autorização da contratante.
11. DAS PENALIDADES
11.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a CONTRATANTE poderá sujeitar a CONTRATADA às penalidades seguintes:
11.1.1. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
11.1.2. Pela inexecução total ou parcial das condições deste Instrumento, a Administração poderá garantida a ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:
11.2. Advertência;
11.2.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, a juízo da Administração;
11.2.2. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;
11.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, A aplicação das multas e penalidades dependerá de Processo Administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa.
11.4. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis ou de processo administrativo.
11.5. Após encerramento do Processo Administrativo, a CONTRATADA será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação.
12. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
12.1. O(s) serviços(s) deverá(ão) respeitar as normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando tecnologias e materiais ecologicamente corretos, atendendo aos critérios de sustentabilidade assim como:
12.2. A utilização de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
12.3. Adoção de medidas para evitar o desperdício de água tratada;
12.4. Observação da Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
12.5. Fornecimento aos empregados dos equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de serviços;
12.6. Previsão da destinação ambiental adequada materiais usados ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999;
12.7. Esta contratação observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental.

[bookmark: _GoBack]Bernardo Sayão – TO, 11 de abril de 2023.

ELISZANGELA ALVINO DA SILVA ANTUNES
Secretária Municipal de Assistência Social
End.: Avenida Antônio Pesconi, nº 378 – Centro, Bernardo Sayão TO- CEP 77755-000
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